
 

 

 

    LEI Nº 706/93 

 

 

   Dispõe sobre o afastamento  do  servidor  público 

   Municipal para desempenho de mandato classista 

 

 

O  Prefeito  Municipal  de  Lajinha;   faço   saber  que  a  Câmara  

 Municipal de Lajinha-MG., aprovou  e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica assegurado ao servidor público municipal de Lajinha, 

eleito para desempenho de mandato na direção do sindicato Representativo 

da Classe, o direito a licença com remuneração integral, vantagens do cargo 

e contagem de tempo de serviço, desde o momento de sua posse. 

 

Art. 2º - Os cargos alvos de tal regalia são somente os da Executiva, 

quais sejam: 

- Presidente 

- Primeiro Secretário 

- Primeiro Tesoureiro  

 

Art. 3º - Enquanto persistir o mandato existirá a licença, podendo ser 

prorrogada no caso de reeleição, porém uma única vez. 

 

Art. 4º - Os efeitos desta Lei retroagirão a 01 de janeiro de 1993. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete da Presidência aos seis dias do mês de outubro do ano de mil 

novecentos e noventa e três (06/10/1993) 

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

            Presidente 

-  



 

 

 


